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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Fernando Prestes, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Fernando 
Prestes poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandoprestes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/fernando_prestes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  F e r n a n d o  P r e s t e s
CNPJ 47.826.763/0001-50
Rua São Paulo, nº 57 - Centro
Telefone: (16) 3258-1138
E-mail: pmfp@fernandoprestes.sp.gov.br
Sítio: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
fernando_prestes

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  F e r n a n d o  P r e s t e s
CNPJ 49.227.770/0001-60
Rua São Paulo, nº 56
Telefone: (16) 3258-1273
Sítio: www.camarafernandoprestes.sp.gov.br

            MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES
          

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 

Sexta-feira, 01 de abril de 2022                                                  Ano IX | Edição nº 575                                                                      Página 1 de 2



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES

Conforme Lei Municipal nº 2.145, de 06 de novembro de 2013

Sexta-feira, 01 de abril de 2022 Ano IX | Edição nº 575 Página 2 de 2

Município de Fernando Prestes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.391
31 de Março de 2.022

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA
O  PAGAMENTO  DE  DÉBITOS
T R I B U T Á R I O S  E  N Ã O
TRIBUTÁRIOS,  INSCRITOS  OU
NÃO EM DÍVIDA ATIVA, ATÉ 31
DE DEZEMBRO DE 2021, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de Fernando
Prestes, usando de suas atribuições legais,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
anistia  total  de  multa  e  juros,  referente  aos  débitos
tributários em atraso, inscritos ou não em dívida ativa, até
31  de  dezembro  de  2021,  para  pagamentos  em  única
parcela, conforme disciplinado por esta Lei.

Parágrafo único. Para a obtenção do benefício, o
contribuinte não poderá ter qualquer pendência com o
fisco  municipal,  sendo  preciso  quitar  dívidas
eventualmente  já  parceladas  e  não  pagas.

Art. 2º Os contribuintes interessados na obtenção do
benefício  fiscal  de  que  trata  esta  Lei,  com  redução  de
100% da multa e dos juros de mora, deverão efetuar o
pagamento à vista do saldo devedor.

Art.  3º  Não  poderão  obter  o  benefício  fiscal  de  que
trata esta Lei, o contribuinte interessado que:

I – não comprovar a desistência de ação ou embargos à
execução fiscal, que discutam o débito, objeto do benefício
fiscal;

II  –  deixar de pagar os impostos e taxas municipais
dentro do prazo de vencimento constante da adesão do
benefício fiscal.

Art.  4º  A  anistia  de  multa  e  juros  dos  débitos
tributários deverão ser requeridas pelos contribuintes até
30 de junho de 2022.

Art. 7º Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Fernando Prestes,31 de março de

2022.
RODRIGO RAVAZZI

Prefeito Municipal de Fernando Prestes
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

JULIANA R R JURCOVICH
Chefe do Setor de Pessoal
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